
LEI Nº 1.207, de 17/10/1991

Altera o Anexo I-A – Classes de Cargos de Provimento em Comissão e o Anexo II-B – Série de Classes de Empregos de Provimento Efetivo, da Lei nº. 1.160, de 17 de julho de 1990, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º.  O Anexo I-A – Classes de Cargos de Provimento em Comissão e o Anexo II-B – Série de Classes de Cargos de Provimento Efetivo, da Lei nº. 1.160, de 17/0790, passam a Ter a seguinte redação:

ANEXO  I – A

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA


CLASSE DE CARGOS COMISSIONADOS


Nº CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTOS

1º. Nível

2º Nível

3º Nível

4º Nível

5º. Nível
. Secretário Municipal

. Procurador Geral

. Assessor de Planejamento Coordenação

. Assessor de Comunicação Social

. Assessor do Gabinete do Prefeito

. Chefe da Procuradoria e Consultoria 

  Jurídica

. Chefe de Divisão

. Diretor de Escola II

. Assessor Técnico

. Coordenador de Defesa do Consumidor

A. Chefe de Seção II

B. Chefe de Seção I

A. Diretor de Escola I

B. Vice-Diretor II

. Vice Diretor de Escola I

. Coordenador de Escola

. Secretário Particular do Prefeito

. Motorista do Prefeito


8

1

1

1

1

1

21

2

12

1

22

12

6

6

12

13

1

1
Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Limitado/Eleito

Amplo

Amplo

Amplo (50% dos cargos)

Conforme Lei Municipal

Nº. 1.154

Conforme Lei Municipal

Nº. 1.154

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Limitado/Eleito

Amplo

Amplo
483.056,20

483.056,20

483.056,20

483.056,20

483.056,20

367.083,20

367.083,20

367.083,20

367.083,20

367.083,20

278.951,20

204.826,60

278.951,20

175.516,00

150.398,60

239.032,20

204.826,60

278.951,20



ANEXO  II – B

 SÉRIE DE EMPREGO E PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS 

DE SALÁRIO


NÚMERO 

EMPREGO
JORNADA DE

TRABALHO

Auxiliar de Obras e Serviços I:

Coveiro I

Auxiliar Mecânico I

Merendeiro I

Servente I

Vigia I

Auxiliar de Obras e Serviços II

Auxiliar de Serviços Gerais I

Coveiro II

Jardineiro I

Merendeiro II

Operador de Motoserra I

Servente II

Vigia II

Auxiliar Mecânico II

Auxiliar de Serviços Gerais II

Agente Administrativo I

Apontador I

Inspetor de Aluno I

Jardineiro II

Operador de Motoserra II

Ofic. De Obras Serviços I:

  Pintor I

  Bombeiro Hidr. I

  Pedreiro I

  Carpinteiro I

  Eletricista I

  Soldador I

  Armador I

  Serralheiro I

  Calceteiro I

Telefonista I

Agente Administrativo II

Auxiliar de Biblioteca I

Inspetor de Aluno II

Motorista de Veículos Leves I

Oficial de Obras e Serviços II

   Pintor II

  Bombeiro Hidr. II

  Pedreiro II

  Carpinteiro II

  Eletricista II

  Soldador II

  Armador II

  Serralheiro II

  Calceteiro II

Telefonista II

Apontador II

Supervisor O.S.Públ. I

Assistente Administrativo I

Assistente de Saúde Escolar I

Auxiliar de Biblioteca II

Fotográfo I

Marceneiro I

Motorista de Veículos Leves II

Motorista de Veículos Pesados I

Secretário Escolar I

Operador de Máquinas I

Desenhista Técnico I

Assistente Administrativo II

Assistente de Saúde Escolar II

Fiscal de Obras I

Fiscal de Posturas I

Fotográfo II

Marceneiro II

Mecânico I

Motorista de Veículos Pesados II

Operador de Computador I

Professor I

Secretário Escolar II

Topógrafo I

Mecânico II

Operador de Máquinas II

Desenhista Técnico II

Oficial Administrativo I

Fiscal de Obras II

Fiscal de Posturas II

Fiscal de Rendas I

Operador de Computador II

Professor II

Técnico de Nível Médio I

Topógrafo II

Supervisor O.S.Públ. II

Oficial Administrativo II

Fiscal de Rendas II

Desenhista Projetista I

Orientador Pedagógico I

Professor III

Programador I

Supervisor Pedagógico I

Técnico de Nível Médio II

Oficial Administrativo III

Orientador Pedagógico II

Programador II

Supervisor Pedagógico II

Desenhista Projetista II

Coordenador de Ensino I

Coordenador de Ensino II

Técnico de Nível Superior I

Analista de Sistema I

Técnico de Nível Superior II

Técnico de Nível Superior III

Analista de Sistema II


43.718,40   a   75.710,80

43.718,40   a   75.710,80

43.718,40   a   75.710,80

43.718,40   a   75.710,80

43.718,40   a   75.710,80

43.718,40   a   75.710,80

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

51.020,20   a   88.352,00

59.540,80  a  103.111,80

 59.540,80  a  103.111,80 

59.540,80  a  103.111,80 

59.540,80  a  103.111,80

59.540,80  a  103.111,80

59.540,80  a  103.111,80

59.540,80  a  103.111,80

59.540,80  a  103.111,80

 69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

69.484,80  a  120.324,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

81.089,80  a  140.419,60

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

 94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

 94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

94.630,80  a  163.871,40

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

110.433,40  a  191.237,20

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

128.876,00  a  223.168,00

150.398,60  a  260.442,60

150.398,60  a  260.442,60

150.398,60  a  260.442,60

150.398,60  a  260.442,60

150.398,60  a  260.442,60

175.516,00  a  303.938,80

 204.826,60  a  354.695,00

204.826,60  a  354.695,00

239.032,20  a  413.930,00

239.032,20  a  413.930,00

278.951,20  a  483.056,20

278.951,20  a  483.056,20
185
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2
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3
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3
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2
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11
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3
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2
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30
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10

7

2

7
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12

20

10

4

26

7
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11

1

5

3

8

4

310

7

4

1

7

2

28

11

7

6

2

48

14

2

20

13

4

4

15

122

6
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6
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1

1
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Art. 2º.  Para o caso específico do cargo “Coordenador de Escola”, os efeitos desta Lei retroagirão a 3 de junho de 1991.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo aplicar-se-á somente nos casos previstos na Lei Municipal nº. 1.106, de 04/07/89.

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 17 de outubro de 1991; 27º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

                       GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                    Prefeito Municipal

